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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO 

DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE JUCURUTU E A EMPRESA 

NOBRE & ASSOCIADOS CONTABILIDADE 

LTDA ME. 

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

JUCURUTU, inscrito no CNPJ nº 25.344.040/0001-81, neste ato representado por sua 

Presidente Maria da Paz de Araújo, brasileira, casada, servidora pública municipal, portadora 

de CPF nº 762.047.154-53 e RG nº 1.087.013, residente na Rua Pacífico Clementino de 

Medeiros, nº 221, centro, Jucurutu/RN, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa NOBRE & ASSOCIADOS 

CONTABILIDADE LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 14.412.170/0001-98, com sede na Rua 

Dalva Cirne, nº 197, Anexo A, Centro, São José do Seridó/RN, neste representado por Eliane 

Cristina Azevedo Silva, portadora do CPF 036.241.434-33 e RG 1.886.547 (SSP/RN), 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e de acordo com as formalidades 

constantes deste processo, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, em 

conformidade constante com as disposições da Lei n° 14.133/2021, as quais as partes 

sujeitam-se a cumprir, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

       Cláusula 1ª DO OBJETO 

Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação do período vigencial do 

contrato administrativo, destinado execução dos serviços técnicos especializados de empresa 

para a manutenção das informações previdenciárias e repasses de contribuição da 

prefeitura, câmara, fundações e autarquias, junto a SPREV destinados ao Instituto de 

Previdência dos Servidores Municipais de Jucurutu/RN. 

     Cláusula 2ª DA VIGÊNCIA 

 A vigência do presente termo aditivo tem por termo inicial  dia 02 de outubro de 2025 

e termo final em 01 de outubro de 2026.  
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     Cláusula 3ª DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições fixadas no Contrato ora aditado, 

não modificadas, direta ou indiretamente, por este instrumento. 

 

     Cláusula 4ª DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará a publicação do Extrato de Termo Aditivo, nos 

locais de costume e na imprensa oficial. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, 

as partes a seguir firmam o presente contrato, em três (03) vias de igual teor e forma, para um 

só efeito, na presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas.  

 

Jucurutu/RN, 21 de agosto de 2025. 

_________________________________ 

Maria da Paz de Araújo 

 P/CONTRATANTE 

____________________________________ 

Eliane Cristina Azevedo Silva 

P/CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1 ......................................................................  

CPF ................................................................ 

2 ......................................................................  

CPF ................................................................ 
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